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Art. 5º Os Núcleos de Vigilância Epidemiológica Hospitalares ficam tecnicamente vinculados, a partir da data de 
sua criação, à Gerência Técnica Estadual dos Núcleos de Vigilância Epidemiológica Hospitalar.

Art. 6° Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação.

GERALDO RESENDE PEREIRA
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul

ROGÉRIO SANTOS LEITE
Presidente do COSEMS

RESOLUÇÃO Nº 49/SES/MS                                                                Campo Grande, 30 de julho de 2020.

Prorrogar o prazo de vigência da Resolução n. 12/2020/SES/
MS, que dispõe sobre medidas a serem adotadas pela Casa 
da Saúde – CAFE para garantir o atendimento dos pacientes 
durante o período de suspensão/redução do atendimento am-
bulatorial e para intensificar a prevenção da proliferação do 
coronavírus e dá outras providências.  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar até 31 de dezembro de 2020 a vigência da Resolução n. 12/2020/SES/MS, publica-
da no DOE n. 10.123, de 20/03/2020, alterada pela Resolução n. 31/2020/SES/MS, publicada no DOE n. 10.145, 
de 19/05/2020, que dispõe sobre medidas a serem adotadas pela Casa da Saúde – CAFE para garantir o atendi-
mento dos pacientes durante o período de suspensão/redução do atendimento ambulatorial e para intensificar a 
prevenção da proliferação do coronavírus.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a contar de 18 de julho 
de 2020. 

GERALDO RESENDE PEREIRA
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 56/CIB/SES                                CAMPO GRANDE, 20 de julho de 2020

                          
Aprovar as decisões da Comissão Interges-
tores Bipartite.

O SECRETÁRIO DE  ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e conside-
rando as decisões da Comissão Intergestores Bipartite, em reunião ordinária realizada no dia 08 de julho de 2020,

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar a Habilitação do Laboratório Imagem e Patologia Diagnóstica LTDA – CNES: 9740406, como 
Laboratório Tipo I da QualiCito, conforme a Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de Setembro de 2017, seção II.

Art. 2° Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

GERALDO RESENDE PEREIRA
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul

ROGÉRIO SANTOS LEITE
Presidente do COSEMS


